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JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Trata-se de análise dos autos da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, tendo por objeto a contratação serviços de Educação Especial para alunos portadores de necessidades especiais do município de Quinze de Novembro, RS, visando assegurar recursos e serviços educacionais suficientes para garantir o ensino-aprendizagem dos mesmos.

Estão presentes os requisitos que possibilitam a inexigibilidade de licitação, pelas seguintes razões de fato e de direito:
1) O expediente contém proposta de prestação de serviços na área de educação especial, apresentada pela ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE, mantenedora da Escola Especial Franz Hümmler, com sede na cidade de Ibirubá, RS, junto a rua Horizonte, nº 298, bairro Pôr do Sol, que proporciona atendimento a alunos portadores de necessidades educativas especiais nas seguintes áreas: Pedagógica, Psicológica, Fonoaudióloga, Fisioterápica, criando condições para o desenvolvimento de oportunidades e habilidades através dos atendimentos especializados, oferecendo aos mesmos uma estrutura educacional em condições adequadas para o atendimento nos níveis moderado e severo.
2) A proposta vem acompanhada de documentação exigida para formalização de contratos administrativos, tal como Estatuto Social da entidade, documentos comprobatórios de inexistência de débitos para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, Previdência Social e Fundo de Garantia, além da apresentação da Certidão Negativa de Débito Trabalhistas.
3) Consta no art. 3º do Estatuto da Entidade a “prestação de serviços” como uma das Missões da mesma. Em seu art. 9º, inciso III, consta também como fins da entidade “prestar serviços de educação especial às pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla” e no inciso IV, “promover parcerias com a comunidade e instituições públicas e privadas, oportunizando a habilitação e a colocação da pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, no mundo do trabalho”.
4) Justifica-se a contratação dos serviços da APAE pela experiência adquirida nos vários anos que vem prestando serviço para um grande número de Municípios Gaúchos, tratando-se da oferta da educação especial, que é uma modalidade da educação escolar em que o processo educacional caracteriza-se por uma proposta pedagógica diferenciada, cuja finalidade é assegurar recursos e serviços educacionais suficientes para garantir o ensino-aprendizagem aos alunos portadores de necessidades especiais. Com fundamento no art. 208, inciso III, a Constituição da República atribui a deficientes o direito a um atendimento educacional especializado, determinando ao Poder Público o dever de promovê-lo. No entanto, esse entendimento, pela literalidade da norma constitucional, não tem a obrigatoriedade de ser realizado na rede regular de ensino, mas preferencialmente deverá sê-lo. 
Ante ao supra citado, essa contratação permite concluir pela incidência da hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no art. 74, II, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações posteriores.
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